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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - OUTROS ATOS NORMATIVOS: 1/2024

MARIA GORETTI DE SOUSA NASCIMENTO

Torna público que solicitou da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Benedito, a LICENÇA POR 
ADESÃO E COMPROMISSO – LAC, referente à atividade 01.08 – Projeto Agrícola com Irrigação, com 
área de 7,95 ha, localizado no Sítio Xique -xique, S/N, Zona Rural, no município de São Benedito – CE.
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas na legislação ambiental em vigor.
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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - DECRETOS: 42/2024

DECRETO Nº 42 DE 22, DE OUTUBRO DE 2024.

INSTITUI O COMITÊ GESTOR MUNICIPAL INTERSETORIAL 

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

BENEDITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SAUL LIMA MACIEL, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO , no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.601, de 19/06/2023, que institui o Programa Bolsa Família;
CONSIDERANDO o Decreto de nº 12.064, de 17/06/2024, que regulamenta o Programa;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 37/2024, estabelece o calendário de acompanhamento e 
repercussões das condicionalidades do PBF;
CONSIDERANDO o Decreto de nº 11.762, de 30/10/2023, que regulamenta a Rede de Fiscalização do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único.

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor Intersetorial Municipal do Programa Bolsa Família, como instância de 
planejamento, monitoramento e acompanhamento e execução das ações intersetoriais de gestão das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família nas áreas da saúde e educação e ao apoio ao 
acompanhamento familiar no âmbito da assistência social.
Art. 2º Compete ao Comitê Gestor Intersetorial Municipal do Programa Bolsa Família:
I – Promover ações de divulgação das condicionalidades do Programa Bolsa Família no território das áreas 
de saúde, educação e do atendimento/acompanhamento familiar no âmbito da assistência social;
II – Realizar reuniões mensais ou sempre que necessário, para análise dos resultados obtidos e elaborar 
planos para cumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Família;
III – Realizar campanhas de sensibilização nos postos de saúde, escolas e demais localidades para 
cumprimento das condicionalidades;
IV – Promover, em articulação com a União e o Estado, o acompanhamento do cumprimento e 
descumprimento de condicionalidades;
V – Realizar o monitoramento e avaliações sistemáticas das ações propostas, acompanhando execução e 
os resultados;
VI – Publicizar as ações, resultados e informações gerais acerca do Cadastro Único e Programa Bolsa 
Família, em especial a folha de pagamento, para garantir a transparência do processo e facilitar o controle 
social por parte da população;
VII – Propor estratégias e planos de ação para possibilitar o crescimento dos índices a serem alcançados 
pelo acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família na Saúde, Educação e 
Assistência social;
VIII – Apoiar as ações de controle social;
IX – Exercer a articulação e acompanhamento das ações referentes ao Programa Bolsa Família, em âmbito 
municipal;
X – Elaborar relatórios consolidados acerca da condução das ações realizadas em âmbito municipal.
Art. 3º A Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família no âmbito do Município de São Benedito será 
constituída com a participação obrigatoriamente de representantes das três secretarias setoriais abaixo:
I – Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
II – Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
II – Um representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.
§1º Os membros da Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família serão indicados por suas 
respectivas Secretarias Municipais e designados em Portaria;
§2º O mandato dos membros da Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família será de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução sucessiva.
§3º A precitada Comissão Intersetorial será coordenada pelo representante do Programa Bolsa Família da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município.
Art. 4º As funções dos membros da Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família não serão 
remuneradas;
Art. 5º A Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família deverá apresentar relatórios anuais das ações 
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desenvolvidas, bem como as respectivas propostas de trabalho para o próximo exercício subsequente aos 
Secretários Municipais de Educação, Saúde e do Trabalho e Desenvolvimento Social;
§1º A sobredita Comissão realizará reuniões bimestrais e extraordinárias, sendo estas quando houver 
necessidade.
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, Estado do Ceará, aos 22 dias do mês de 
outubro de 2024. 

_______________________________________
SAUL LIMA MACIEL

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO
DE CONTRATO: 20230645/2024

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20230645. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.07.28.01. Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados em 
assessoria técnica ambiental para a operacionalização e qualificação do Órgão Ambiental para realizar 
licenciamento e fiscalização ambiental de impacto local vinculado à Secretaria do Meio Ambiente do Mun . 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 
57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato 
Originário de nº 20230645, proveniente do Processo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2023.07.28.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de 
execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 01 de outubro de 2025, tendo o 
valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é 
uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, 
óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na 
inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de 
serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A 
prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e 
contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo 
de execução dos serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. 
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de 
natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores 
contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação 
orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor contratual 
permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de 
execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das 
atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas 
as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em 
pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, 
representado pelo(a) SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE, Sr(a). THAMIRES RODRIGUES DE MELO e de 
outro lado a empresa ETNICA CONSULTORIA E GESTAO SOCIOAMBIENTAL LTDA, representada 
pelo(a) Sr(a). TIAGO SILVA BEZERRA. Data de assinatura do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato N° 
20230645: 01 de outubro de 2024.
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EQUIPE DE GOVERNO

Saul Lima Maciel
Prefeito

Francisco Teixeira Jorge Filho
Vice-prefeito

Lucia de Fatima Goncalves de Paula
Secretaria da Educação Educação - SEDUC

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Finanças - SEFIN

Silvane Marques da Silva
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Fernando Reutman Rodrigues Sales
Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo - SECULT

Lucielma Rodrigues de Medeiros
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social -
STDS

Glayson de Sousa Silva
Secretaria de Desenvolvimento Agrario - SDA

Aridson de Mesquita Aragão
Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hidricos -
SEINFRA

Thamires Rodrigues Moreira
Secretaria do Meio Ambiente - SMA

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Administração - SEAD

Luis Carlos do Nascimento
Secretaria da Saude - SESA

Tiago Lima Maciel
Secretaria de Compras, Serviços e Licitação 
Licitação - SCSL
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